
VITÓRIA, 17 de outubro de 2025.
 

De: DEL - Diretoria de Processos Legislativos e das Comissões Parlamentares 
Para: DDI/Arquivo 
 
Referência: 
Processo nº 6062/2025 
Proposição: Sanção n° 66/2025 
 
Autoria: Prefeitura Municipal de Vitória
 
Ementa: Sanção da Lei nº 10.217, do Autógrafo de Lei nº 11.961/2025, referente ao Projeto
de Lei nº 086/2025, de autoria da Prefeitura Municipal de Vitória.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Análise Preliminar  
 
Ação realizada: Conhecimento e Providência  
 
Descrição: 
A Sanção juntada por anexação ao Processo principal de nº 6062.
 
Arquive-se.
 
 
Próxima Fase: Para Arquivar
 
  
 

Fábio Souza Modenesi 
 

7709
 

Lara Rodrigues Ferreira 
Diretor Depto Legislativo 

7884
 

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 32003100320035003600360031003A005400, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II 

da Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 32003100320035003600360031003A005400, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II 

da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi assinado eletronicamente e pode ser acessado no endereço /autenticidade utilizando o 

identificador 32003100320035003600360031003A005400

Assinado eletronicamente por Lara Rodrigues Ferreira em 17/10/2025 11:23 

Checksum: FC307AB59B55057B089F696193D0E1C22D5127A3EA49ED64C81513D867800C27


	DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS



